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ATA DE REUNIÃO

13ª SESSÃO DE JULGAMENTO ORDINÁRIA

 

A Gerência-Geral de Recursos  reuniu-se no dia vinte e oito  de abril de  dois mil e vinte e um
para deliberação, sendo a Sessão de Julgamento presidida pelo Gerente-Geral de Recursos, sr. Marcelo
Mario Matos Moreira,  contando  ainda  com os  seguintes membros votantes para composição do
colegiado julgador: a  Coordenadora da Primeira Coordenação Especializada de Recursos,  Simone de
Oliveira Reis Rodero, a Coordenadora-Substituta da Segunda Coordenação Especializada de
Recursos,  Rosane  Maria Franklin Pinto,  a  Coordenadora  da Terceira  Coordenação Especializada de
Recursos,  Rosenilde Martins Lima Borges,  além de membros designados, os quais assentaram
entendimento e decisão sobre as matérias pautadas,  estando também presente a Coordenadora  da
Coordenação Processante, Sarah Machado Luz, a qual ficou incumbida de tomar nota das deliberações
e elaborar a Ata da Sessão de Julgamento Ordinária.
 
1. ASSUNTOS DE GESTÃO
 
1.1 Indicação de membro designado para compor a mesa deliberativa
O Gerente-Geral de Recursos designou sucessivamente, como membros julgadores, os  servidores Marcos
Antônio Ferreira Gomes, da  Primeira Coordenação Especializada de Recursos,  Mateus Matias
Pinheiro,  Karem Vasconcelos Gomes e  Andrea Regina Rodrigues Fernandes, da  Segunda Coordenação
Especializada de Recursos, Musa Morena Silva Dias, da Terceira Coordenação Especializada de Recursos,
Giovana Lírio Nascimento Silva, da Coordenação Processante, os quais passaram a ter poder de voto. 
 
1.2 Relatoria dos itens da Primeira Coordenação Especializada de Recursos
Os itens 2.1.3, 2.1.4, 2.1.8, 2.1.9 e 2.1.10 foram relatados, com prerrogativa de voto, pelo servidor Marcos
Antônio Ferreira Gomes.
 
1.3 Relatoria dos itens da Segunda Coordenação Especializada de Recursos
Os itens  2.2.1, 2.2.12, 2.2.27 a  2.2.38 foram  relatados,  com prerrogativa de voto,  pelo  servidor Mateus
Matias Pinheiro. A seu turno, os itens 2.2.6 a 2.2.9, 2.2.11 e 2.2.13 foram relatados, com prerrogativa de
voto,  pela  servidora Karem Vasconcelos Gomes e os itens  2.2.2  a 2.2.5 e  2.2.14 a 2.2.20  foram
relatados, com prerrogativa de voto, pela servidora Andrea Regina Rodrigues Fernandes.
 
1.4 Relatoria dos itens da Terceira Coordenação Especializada de Recursos
Os itens 2.3.2 e 2.3.4 foram relatados, com prerrogativa de voto, pela servidora Musa Morena Silva Dias.
 
1.5 Relatoria dos itens da Coordenação Processante
Os itens 2.4.2 e 2.4.3 foram relatados, com prerrogativa de voto, pela servidora Giovana Lírio Nascimento
Silva.
 
1.6 Declaração de impedimento e suspeição
Não houve.
 
1.7 Quantidade de recursos julgados
Foram julgados 54 (cinquenta e quatro) recursos, conforme detalhado nos tópicos 2 e 3 a seguir.
 
2. RECURSOS DELIBERADOS
 
2.1 Recursos da Primeira Coordenação Especializada de Recursos



 
Item: 2.1.1

Recorrente: MARIOL INDUSTRIAL LTDA.

CNPJ: 04.656.253/0001-79

Número do Processo: 25351.241011/2007-73

Expediente: 0225409/13-3

Área de origem: GGMED
Retirado de pauta a pedido do relator.

Item: 2.1.2

Recorrente: LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S.A.

CNPJ: 17.159.229/0001-76

Número do Processo: 25000.003934/96-40

Expediente: 0634215/13-9

Área de origem: GGMED
Retirado de pauta a pedido do relator.

Item: 2.1.3

Recorrente: MARJAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

CNPJ: 60.726.692/0001-81

Número do Processo: 25351.006666/01-21

Expediente: 1084425/14-2

Área de origem: GGMED
Retirado de pauta a pedido do relator.

Item: 2.1.4

Recorrente: SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA.

CNPJ: 10.588.595/0010-92

Número do Processo: 25351.411840/2019-63

Expediente: 0314710/15-0

Área de origem: GGMED
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE  PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 66/2021  -
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.1.5

Recorrente: ZYDUS NIKKHO FARMACÊUTICA LTDA.

CNPJ: 05.254.971/0001-81

Número do Processo: 25351.700468/2009-65

Expediente: 0677950/13-6

Área de origem: GGMED
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE  PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 26/2021  -
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.1.6

Recorrente: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.

CNPJ: 44.734.671/0001-51

Número do Processo: 25992.007501/63

Expediente: 4345524/20-2

Área de origem: GGMED
Retirado de pauta a pedido do relator.

Item: 2.1.7

Recorrente: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.




CNPJ: 44.734.671/0001-51

Número do Processo: 25992.007501/63

Expediente: 0385592/21-3

Área de origem: GGMED
Retirado de pauta a pedido do relator.

Item: 2.1.8

Recorrente: ZAMBON LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS LTDA.

CNPJ: 61.100.004/0001-36

Número do Processo: 25991.006314/80

Expediente: 0927433/13-2

Área de origem: GGMED

Retorno da SJO nº 08/2021
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE  PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 13/2021  -
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.1.9

Recorrente: CHEMICALTECH IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS,
FARMACÊUTICOS

CNPJ: 03.959.540/0001-95

Número do Processo: 25351.089298/2011-00

Expediente: 0378659/13-5

Área de origem: GGMED

Retorno da SJO nº 08/2021
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 34/2021  -
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.1.10

Recorrente: CHEMICALTECH IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS,
FARMACÊUTICOS

CNPJ: 03.959.540/0001-95

Número do Processo: 25351.089786/2011-76

Expediente: 0378565/13-3

Área de origem: GGMED

Retorno da SJO nº 10/2021
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 74/2021  -
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
2.2 Recursos da Segunda Coordenação Especializada de Recursos
 
Item: 2.2.1

Recorrente: FABIMS FARMA LTDA. - ME

CNPJ: 12.857.056/0001-46

Número do Processo: 25351.529599/2017-66

Expediente: 2248988/17-6

Área de origem: COAFE
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE  PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 175/2021  -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.2

Recorrente: ERBA DIAGNOSTICS BRAZIL, PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI




CNPJ: 32.190.515/0001-98

Número do Processo: 25761.231760/2020-38

Expediente: 1237332/20-0

Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE  PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 231/2021  -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.3

Recorrente: CARESTREAM DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA.

CNPJ: 08.546.929/0001-22

Número do Processo: 25351.164984/2020-59

Expediente: 0777839/20-2

Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE  PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 232/2021  -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
Item: 2.2.4

Recorrente: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO HOSPITAL MARIO PENA - 02

CNPJ: 17.513.235/0002-60

Número do Processo: 25761.234276/2018-46

Expediente: 0407497/18-1

Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE  PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 337/2021  -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.5

Recorrente: DBI - COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA.

CNPJ: 07.295.190/0001-60

Número do Processo: 25767.327132/2018-82

Expediente: 0525167/18-2

Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE  PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 341/2021  -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.6

Recorrente: COSMED INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS E MEDICAMENTOS S.A.

CNPJ: 61.082.426/0002-07

Número do Processo: 25351.269150/2015-18

Expediente: 1922748/19-5

Área de origem: GGFIS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  NÃO  CONHECER
DO RECURSO por INTEMPESTIVIDADE, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 274/2021 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.7

Recorrente: COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRIO GOV. ERALDO GUEIROS

CNPJ: 11.448.933/0001-62

Número do Processo: 25757.656284/2017-28

Expediente: 3474517/19-3

Área de origem: GGPAF



Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  NÃO  CONHECER
DO RECURSO por INTEMPESTIVIDADE, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 279/2021 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.8

Recorrente: ABIOCON COMERCIAL LTDA.

CNPJ: 10.734.999/0001-56

Número do Processo: 25351.236848/2018-53

Expediente: 2526367/19-6

Área de origem: GGFIS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE  PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 325/2021  -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.9

Recorrente: INP INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA.

CNPJ: 17.979.609/0001-57

Número do Processo: 25351.419006/2018-35

Expediente: 0950999/20-2

Área de origem: GGFIS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE  PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 326/2021  -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.10

Recorrente: LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S.A.

CNPJ: 05.833.221/0001-64

Número do Processo: 25351.653476/2019-15

Expediente: 0491434/20-1

Área de origem: GGFIS
Retirado de pauta a pedido do relator.

Item: 2.2.11

Recorrente: SANVAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

CNPJ: 61.068.755/0001-12

Número do Processo: 25351.291627/2018-48

Expediente: 1064719/20-8

Área de origem: GGFIS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  NÃO  CONHECER
DO RECURSO por INTEMPESTIVIDADE, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 328/2021 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.12

Recorrente: SPECIALTY ELECTRONIC MATERIALS COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS DO BRASIL LTDA.

CNPJ: 17.344.766/0001-96

Número do Processo: 25351.400004/2019-53

Expediente: 3361588/19-8

Área de origem: COAFE
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE  PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 441/2021  -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.13

Recorrente: VIDA FORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS




CNPJ: 07.455.576/0001-92

Número do Processo: 25351.520262/2020-99
Expediente: 2360987/20-7

Área de origem: GGFIS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE  PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 330/2021  -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
Item: 2.2.14

Recorrente: ERBA DIAGNOSTICS BRAZIL, PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI

CNPJ: 32.190.515/0001-98

Número do Processo: 25761.231758/2020-69

Expediente: 1237325/20-7

Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE  PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 402/2021  -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.15

Recorrente: ERBA DIAGNOSTICS BRAZIL, PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI

CNPJ: 32.190.515/0001-98

Número do Processo: 25351.232537/2020-30

Expediente: 1237323/20-1

Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE  PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 403/2021  -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.16

Recorrente: STRYKER DO BRASIL LTDA.

CNPJ: 02.966.317/0002-93

Número do Processo: 25351.164972/2020-24

Expediente: 1322261/20-9

Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE  PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 400/2021  -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.17

Recorrente: COLLECT IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

CNPJ: 53.452.157/0001-14

Número do Processo: 25351.274682/2020-98

Expediente: 1412894/20-2

Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE  PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 401/2021  -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.18

Recorrente: SIEMENS HEATHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA.

CNPJ: 01.449.930/0006-02

Número do Processo: 25351.362716/2020-09

Expediente: 1426807/20-8

Área de origem: GGPAF



Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE  PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 404/2021  -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.19

Recorrente: ZOETIS INDÚSTRIA DE PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA.

CNPJ: 43.588.045/0001-31

Número do Processo: 25351.381158/2020-72

Expediente: 1426180/20-4

Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE  PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 405/2021  -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.20

Recorrente: CELSO LOPES MARTINS EIRELI

CNPJ: 96.260.369/0001-02

Número do Processo: 25351.470768/2020-40

Expediente: 1927947/20-7

Área de origem: GGPAF
Decisão:  A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  EXTINGUIR  o recurso por  PERDA
SUPERVENIENTE DE OBJETO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº  406/2021  -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.21

Recorrente: PHARMEDI COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

CNPJ: 35.677.373/0001-86

Número do Processo: 25351.393216/2020-19

Expediente: 1744130/20-5

Área de origem: GGMON
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 435/2021  -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.22

Recorrente: PHARMEDI COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

CNPJ: 35.677.373/0001-86

Número do Processo: 25351.436238/2020-72

Expediente: 1758256/20-6

Área de origem: GGMON
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 436/2021  -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.23

Recorrente: PHARMEDI COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

CNPJ: 35.677.373/0001-86
Número do Processo: 25351.407375/2020-08

Expediente: 1757648/20-8

Área de origem: GGMON
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 437/2021  -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
 



Item: 2.2.24

Recorrente: PHARMEDI COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

CNPJ: 35.677.373/0001-86

Número do Processo: 25351.393268/2020-87

Expediente: 1743938/20-9

Área de origem: GGMON
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 438/2021  -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.25

Recorrente: PHARMEDI COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

CNPJ: 35.677.373/0001-86

Número do Processo: 25351.393264/2020-07

Expediente: 1744023/20-4

Área de origem: GGMON
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 439/2021  -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.26

Recorrente: PHARMEDI COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

CNPJ: 35.677.373/0001-86

Número do Processo: 25351.393243/2020-83

Expediente: 1743839/20-1

Área de origem: GGFIS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 440/2021  -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.27

Recorrente: ITS MATERIAL CIRÚRGICO EIRELI

CNPJ: 00.581.295/0001-37

Número do Processo: 25351.489031/2008-12

Expediente: 3179580/19-4

Área de origem: COAFE
Julgado na SJO nº 21/2020

Item: 2.2.28

Recorrente: DROGARIA VIVE BEM LTDA.

CNPJ: 34.963.515/0001-09

Número do Processo: 25351.711468/2019-92

Expediente: 0044289/20-5

Área de origem: COAFE
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE  PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 285/2021  -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.29

Recorrente: DROGARIA ULTRA ARUA EIRELI

CNPJ: 36.009.863/0001-77

Número do Processo: 25351.100604/2020-58

Expediente: 0883989/20-1

Área de origem: COAFE



Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE  PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 344/2021  -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.30

Recorrente: DENTAL PENQUES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

CNPJ: 62.404.306/0001-60

Número do Processo: 25351.093277/2020-71

Expediente: 0894505/20-3

Área de origem: COAFE
Decisão:  A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  EXTINGUIR  o recurso por  PERDA
SUPERVENIENTE DE OBJETO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº  345/2021  -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.31

Recorrente: PIRES FARMA EIRELI

CNPJ: 32.005.868/0001-70

Número do Processo: 25351.181412/2020-34

Expediente: 0980848/20-5

Área de origem: COAFE
Decisão:  A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  EXTINGUIR  o recurso por  PERDA
SUPERVENIENTE DE OBJETO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº  346/2021  -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.32

Recorrente: PIRES FARMA EIRELI

CNPJ: 32.005.868/0001-70

Número do Processo: 25351.181412/2020-34

Expediente: 0988519/20-6

Área de origem: COAFE
Decisão:  A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  EXTINGUIR  o recurso por  PERDA
SUPERVENIENTE DE OBJETO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº  347/2021  -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.33

Recorrente: ACRIPEL DISTRIBUIDORA PERNAMBUCO LTDA.

CNPJ: 24.455.677/0003-44

Número do Processo: 25351.065105/2020-15

Expediente: 0988669/20-0

Área de origem: COAFE
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE  PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 348/2021  -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.34

Recorrente: DELU TRANSPORTE DE CARGAS LTDA.

CNPJ: 11.763.192/0001-04

Número do Processo: 25351.095738/2020-40

Expediente: 1007529/20-2

Área de origem: COAFE
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE  PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 349/2021  -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.35




Recorrente: ALEX ARAUJO BORGES

CNPJ: 14.572.961/0001-85

Número do Processo: 25351.691902/2015-75

Expediente: 1020456/20-5

Área de origem: COAFE
Retirado de pauta a pedido do relator.

Item: 2.2.36

Recorrente: FARMÁCIA NATIV´S ITABIRANA LTDA.

CNPJ: 36.144.139/0001-56

Número do Processo: 25351.211863/2020-11

Expediente: 1062082/20-6

Área de origem: COAFE
Decisão:  A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  EXTINGUIR  o recurso por  PERDA
SUPERVENIENTE DE OBJETO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº  351/2021  -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.37

Recorrente: FARMÁCIA NATIV´S ITABIRANA LTDA.

CNPJ: 36.144.139/0001-56

Número do Processo: 25351.211863/2020-11

Expediente: 1062847/20-9

Área de origem: COAFE
Decisão:  A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  EXTINGUIR  o recurso por  PERDA
SUPERVENIENTE DE OBJETO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº  352/2021  -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.2.38

Recorrente: CLÍNICA RENAL DE RORAIMA LTDA.

CNPJ: 09.604.871/0001-99

Número do Processo: 25351.058397/2020-21

Expediente: 1067215/20-4

Área de origem: COAFE
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE  PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 353/2021  -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
2.3 Recursos da ​Terceira Coordenação Especializada de Recursos
 
Item: 2.3.1

Recorrente: FOREVER LIVING PRODUCTS BRASIL LTDA.

CNPJ: 74.036.112/0001-39

Número do Processo: 25351.432377/2017-01

Expediente: 3868495/20-7

Área de origem: GGALI
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE  PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 67/2021  -
CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.3.2

Recorrente: RECOMED TRADING LTDA.

CNPJ: 01.575.704/0001-55

Número do Processo: 25351.266303/2004-76

Expediente: 3949771/20-4

Área de origem: GGTPS



Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE  PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 99/2021  -
CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.3.3

Recorrente: RECOMED TRADING LTDA.

CNPJ: 01.575.704/0001-55

Número do Processo: 25351.266303/2004-76

Expediente: 3949796/20-7

Área de origem: GGTPS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE  PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 100/2021  -
CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.3.4

Recorrente: RECOMED TRADING LTDA.

CNPJ: 01.575.704/0001-55

Número do Processo: 25351.266303/2004-76

Expediente: 3949897/20-8

Área de origem: GGTPS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE  PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto  nº 98/2021  -
CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
2.4 Recursos da ​Coordenação Processante
 
Item: 2.4.1

Recorrente: A.A.J LOURENÇO & CIA LTDA.

CNPJ: 05.619.593/0001-92

Número do Processo: 25351.903533/2019-12

Expediente: 1301331

Área de origem: GGGAF
Retirado de pauta a pedido do relator.

Item: 2.4.2

Recorrente: VINÍCIUS RIBEIRO COVRE

SIAPE: 26***77

Número do Processo: 25351.908714/2020-61

Expediente: 1355108

Área de origem: GGPES
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 10/2021  -
SEI/CPROC/GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 2.4.3

Recorrente: FARMÁCIAS PREÇO POPULAR - EIRELI

CNPJ: 14.853.675/0009-45

Número do Processo: 25351.905243/2020-39

Expediente: 1184225

Área de origem: GGGAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 13/2021  -
SEI/CPROC/GGREC/GADIP/ANVISA.
 
3. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DE RECURSOS EM SEGUNDA INSTÂNCIA



 
3.1 Recursos da Primeira Coordenação Especializada de Recursos

Item: 3.1.1

Recorrente: DLA PHARMACEUTICAL LTDA.

CNPJ: 45.841.137/0001-07

Número do Processo: 25000.015665/88-27

Expediente: 0834288/21-4

Área de origem: GGMED
Decisão:  A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  NÃO SE  RETRATAR  da decisão  a quo,
conforme teor do Despacho nº 53/2021 - GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 3.1.2

Recorrente: DLA PHARMACEUTICAL LTDA.

CNPJ: 45.841.137/0001-07

Número do Processo: 25000.015665/88-27

Expediente: 0833368/21-4

Área de origem: GGMED
Decisão:  A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  NÃO SE  RETRATAR  da decisão  a quo,
conforme teor do Despacho nº 52/2021 - GGREC/GADIP/ANVISA.

3.3 Recursos da Segunda Coordenação Especializada de Recursos

Item: 3.2.1

Recorrente: RODRIGO SARAN AZEVEDO EIRELI ME

CNPJ: 17.879.231/0001-10

Número do Processo: 25351.116287/2014-98

Expediente: 3044629/20-9

Área de origem: COAFE

Retorno da SJO nº 12/2021
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, RETRATAR-SE da decisão a quo, conforme
teor do Despacho nº 50/2021 - GGREC/GADIP/ANVISA.
 
3.3 Recursos da Terceira Coordenação Especializada de Recursos
 
Item: 3.3.1

Recorrente: SOUZA PAIOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIGARROS E CERVEJAS ARTESANAIS LTDA.

CNPJ: 32.560.512/0001-07

Número do Processo: 25351.618560/2019-84

Expediente: 0771729/21-9

Área de origem: GGTAB
Decisão:  A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  NÃO SE  RETRATAR  da decisão  a quo,
conforme teor do Despacho nº 54/2021 - GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 3.3.2

Recorrente: VISION MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.

CNPJ: 20.398.875/0001-09

Número do Processo: 25351.357793/2020-39

Expediente: 1412314/21-6

Área de origem: GGTPS
Decisão:  A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  NÃO SE  RETRATAR  da decisão  a quo,
conforme teor do Despacho nº 55/2021 - GGREC/GADIP/ANVISA.
 
Item: 3.3.3

Recorrente: VISION MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.




CNPJ: 20.398.875/0001-09

Número do Processo: 25351.357794/2020-83

Expediente: 1412882/21-4

Área de origem: GGTPS
Decisão:  A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  NÃO SE  RETRATAR  da decisão  a quo,
conforme teor do Despacho nº 56/2021 - GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 3.3.4

Recorrente: VISION MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.

CNPJ: 20.398.875/0001-09

Número do Processo: 25351.357795/2020-28

Expediente: 1413741/21-5

Área de origem: GGTPS
Decisão:  A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  NÃO SE  RETRATAR  da decisão  a quo,
conforme teor do Despacho nº 57/2021 - GGREC/GADIP/ANVISA.

Item: 3.3.5

Recorrente: VANON DO BRASIL COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA.

CNPJ: 24.209.824/0001-34

Número do Processo: 25351.130564/2018-54

Expediente: 1429928/21-2

Área de origem: GGTOX
Decisão:  A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade,  NÃO SE  RETRATAR  da decisão  a quo,
conforme teor do Despacho nº 58/2021 - GGREC/GADIP/ANVISA.
 
3.4 Recursos da Coordenação Processante
Não há item a deliberar.
 
A reunião  teve início às nove horas e trinta minutos,  sendo suspensa  às doze  horas e quinze
minutos  e  retomada às quatorze horas.  Por não haver  nada mais a tratar, o  Senhor  Presidente deu por
encerrada a 13ª Sessão de Julgamento Ordinária da GGREC às dezesseis horas e quarenta minutos do dia
vinte e oito de abril de dois mil e vinte e um.
A presente ata segue lavrada pela Coordenadora da Coordenação Processante.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Machado Luz, Coordenador(a) Processante, em
26/08/2021, às 14:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 1579108 e o código CRC 33E4082A.
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